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Secretaria Municipal de Assistência Social de Marechal Floriano 

Estado do Espírito Santo 
 

Belarmino Pinto, 82, Centro, Marechal Floriano-ES, CEP 29255-000 

CNPJ: 14.499.229/0001-27 - Fone/Fax: (27) 3288-2447 

DECLARAÇÃO QUANTO A OBSERVÂNCIA DA ORDEM CRONOLÓGICA PARA OS 

PAGAMENTOS DE DESPESA 

 

Declaro para os devidos fins, que o município de Marechal Floriano - ES, regulamentou 

através do Decreto Municipal nº. 10.711/2021, os critérios a serem seguidos para 

cumprimento da ordem cronológica dos pagamentos, nos termos do Art. 5º e Art. 40, 

inciso XIV, alínea “a” e § 3º da Lei Federal nº 8.666/1993 e art. 141 da Lei Federal nº 

14133, para quitação e processamento das despesas relativas ao fornecimento de bens, 

serviços, realização de obras públicas, prestação de serviços, dentre outros, respeitando 

a disponibilidade financeira de cada fonte de recurso para quitação das despesas, 

ressalvado as exceções contidas através do art. 3º do Decreto Municipal nº. 10.711/2021.  

Não obstante, as exceções relativas ao descumprimento da ordem cronológica dos 

pagamentos realizados em 2025 que porventura ocorreram, foram requeridas e 

devidamente justificadas pela autoridade superior e ocorreram, em alguns casos, em 

decorrência do descumprimento por parte do fornecedor/prestador de serviço, do 

cumprimento de obrigações contratuais, tais como apresentação de regularidade fiscal.  

Assim, por ser verdade, firmo o presente relatório.  

 

Marechal Floriano – ES, 24 de março de 2026.  

 

Bianca de Souza Santos 

Secretária de Assistência Social 
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